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CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANA BICO DA SILVEIRA BICHARA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 08/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00277/2024.133027-2, de 07/03/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2564358, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANA BICO DA SILVEIRA BICHARA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 09/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00617/2024.100150-6, de 22/05/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2564243, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANA BICO DA SILVEIRA BICHARA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 10/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no “OFÍCIO 
Nº 193/2024/DT/DA, de 23/08/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2564299, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANA BICO DA SILVEIRA BICHARA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 11/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 14/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00040/2024.100049-7, de 09/04/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2564275, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANA BICO DA SILVEIRA BICHARA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 12/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 15/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00277/2023.590835-1, de 22/07/2023, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2564135, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LARISSE BARBOSA TORRES PASTOR para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.

III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 13/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 15/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no Ofício Nº 
027/2024-SECMA, de 06/12/2024, e demais fatos conexos, que deu ensejo 
ao PAE 2024/2525931, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LARISSE BARBOSA TORRES PASTOR para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 14/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 15/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00346/2024.100518-7, de 04/12/2024, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE 2024/2517901, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LARISSE BARBOSA TORRES PASTOR para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 15/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 15/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no BOP 
00075/2023.101499-3, de 06/05/2023, e demais fatos conexos, relativo 
à conduta do Policial Civil W.L.C., mat. 5914042, que deu ensejo ao PAE 
2025/2006494, conforme documentação anexada, oportunizando ao sindi-
cado contraditório e ampla defesa;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) MARA ROSA DE FRANÇA SOUZA para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 16/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no “OFÍCIO 
- Nº 7655730/2024 - DRDH PA”, de 11/12/2024, e demais fatos conexos, 
relativo à conduta do Policial Civil D.M.P., mat. 5940473, que deu ensejo 
ao PAE 2024/2593203, conforme documentação anexada, oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa;
CONSIDERANDO:que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos oportunizando 
ao sindicado contraditório e ampla defesa.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA, para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ROGÉRIO LUZ MORAIS
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 17/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA 
de 16/01/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi relatado no decisão de 
ID 133077356 do processo 0810504-16.2024.8.14.0005, de 05/12/2024, 
e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 2024/2526676, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) GODOFREDO MARTINS BORGES para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.


